
Decretos
DECRETO Nº 55.441, 
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2010

Dá denominação de “Professor Carlos 
Estevam Aldo Martins” a unidade escolar 
da Secretaria da Educação localizada no 
Distrito de Sacomã, Município de São Paulo

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Escola Estadual Heliópolis, no Distrito 

de Sacomã, no Município de São Paulo, da Diretoria de 
Ensino - Capital - Região Centro Sul, da Coordenadoria 
de Ensino da Região Metropolitana da Grande São 
Paulo, da Secretaria da Educação, criada pelo Decreto nº 
55.161, de 11 de dezembro de 2009, passa a denomi-
nar-se Escola Estadual “Professor Carlos Estevam Aldo 
Martins”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Paulo Renato Costa Souza
Secretário da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de fevereiro de 

2010.

DECRETO Nº 55.442, 
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2010

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de 
Penápolis, do imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de Penápolis, 
de um imóvel localizado na Avenida Expedicionário 
Diogo Garcia Martins, n° 99, naquele município, com 
1.901,16m2 (um mil, novecentos e um metros quadra-
dos e dezesseis decímetros quadrados) de terreno e 
1.237,70m2 (um mil, duzentos e trinta e sete metros 
quadrados e setenta decímetros quadrados) de área 
construída, cadastrado no SGI sob o nº 807, conforme 
identificado nos autos do processo SS-615/2008.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á ao Centro de Saúde-Macro 
II, no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este 
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as condições impostas 
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de fevereiro de 

2010.

DECRETO Nº 55.443, 
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2010

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de 
Auriflama, do imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de Auriflama, 
de um imóvel localizado na Rua André Giantomassi, 
n° 54-94, naquele município, com 1.350,00m2 (um mil, 
trezentos e cinquenta metros quadrados) de terreno 
e 467,65m2 (quatrocentos e sessenta e sete metros 
quadrados e sessenta e cinco decímetros quadrados) de 
área construída, cadastrado no SGI sob o nº 801, con-
forme identificado nos autos do processo SS-594/2008.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á ao Centro Odontológico 
“Dorival Delefine”, do município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este 
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as condições impostas 
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de fevereiro de 

2010.

DECRETO Nº 55.444, 
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2010

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de 
Clementina, do imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de Clementina, 
de um imóvel localizado na Rua Goiás, n° 202, naque-
le município, com 816,00m2 (oitocentos e dezesseis 
metros quadrados) de terreno e 233,00m2 (duzentos 
e trinta e três metros quadrados) de área construída, 
cadastrado no SGI sob o nº 777, conforme identificado 
nos autos do processo SS-603/2008.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á ao Departamento de Promo-
ção e Assistência Social do município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este 
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as condições impostas 
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de fevereiro de 

2010.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CC-5, de 18-2-2010
Autoriza o afastamento de servidores públicos 
estaduais para participação em certame

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento 
no inc. VII, do art. 26 do Dec. 52.833-2008, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizado, nos termos do art. 69 
da Lei 10.261-68, ou do inc. II, do art. 15 da Lei 500-74, 
observado o disposto no Dec. 52.322-69, o afastamento 
de servidores públicos estaduais, para participarem do 
54º Congresso Estadual de Municípios, promovido pela 
Associação Paulista de Municípios, a realizar-se de 22 
a 26-3-2010, na cidade de Serra Negra, no Centro de 
Convenções Circuito das Águas.

Artigo 2º - Para obtenção da vantagem prevista no 
artigo anterior deverão os interessados, após o evento, 
dentro de 30 dias, comprovar sua participação no certa-
me, mediante a apresentação de atestado ou certificado 
de freqüência oferecido pela entidade promovedora do 
evento.

Parágrafo único - A inobservância do disposto neste 
artigo acarretará desconto nos vencimentos ou salários, 
correspondentes aos dias de afastamento que serão 
considerados como faltas injustificadas.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Despacho do Secretário, de 18-2-2010
No processo Prot. Geral GS-954-2010-ADPESP (CC-

9654-2010), sobre afastamento: “À vista dos elementos 
de instrução constantes dos autos, destacando-se o 
parecer 103-2010, da AJG, autorizo o afastamento de 
Marilda Aparecida Pansonato Pinheiro, RG 8.139.337; 
Alan Bazalha Lopes, RG 16.746.734, e Abel Fernando 
Paes de Barros Cortez, RG 11.855.684, todos Delega-
dos de Polícia, do Quadro da Secretaria da Segurança 

do seu Fundo Social de Solidariedade. - Objeto: Trans-
ferência de recursos financeiros, a título de auxílio, 
para a Aquisição de material para implantação da 
“Praça de Exercícios do Idoso”. - Valor do Convênio: 
R$ 67.916,91, sendo R$ 10.784,91 pelo FUSSESP e o 
restante pelo Município. - Prazo de Vigência: 180 dias, a 
partir da data da assinatura - Data da Assinatura: 18 de 
fevereiro de 2010

Processo nº 112377/2009 - Parecer da AJG nº 
1089/2009 - Partícipes: Fundo de Solidariedade e 
Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de São 
Paulo e o Município de Jaborandi, por intermédio do 
seu Fundo Social de Solidariedade. - Objeto: Trans-
ferência de recursos financeiros, a título de auxílio, 
para a Aquisição de material para implantação da 
“Praça de Exercícios do Idoso”. - Valor do Convênio: 
R$ 55.919,12, sendo R$ 12.000,00 pelo FUSSESP e o 
restante pelo Município. - Prazo de Vigência: 180 dias, a 
partir da data da assinatura - Data da Assinatura: 18 de 
fevereiro de 2010

Pública, para o exercício, respectivamente, dos cargos 
de Presidente, Secretário Geral e Tesoureiro Geral da 
Associação dos Delegados de Polícia do Estado de 
São Paulo - Adpesp, durante o período de vigência dos 
mandatos. Outrossim, indefiro o pedido de afastamento 
de Cleber Pinha Alonso, RG 17.921.213-8, Delegado de 
Polícia, da mesma Secretaria, para ocupar o cargo de 
membro do Conselho Fiscal da aludida entidade, por 
não atendimento dos requisitos legais e regulamentares 
que disciplinam a matéria.”

FUNDO DE SOLIDARIEDADE E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Termos de Convênio
Processo nº 52345/2009 - Parecer da AJG nº 

1089/2009 - Partícipes: Fundo de Solidariedade e 
Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de São 
Paulo e o Município de Porto Ferreira, por intermédio 
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